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REGICIÍAL DE DE3Ei'TV0LVIMENT0 EDUCACIOIÍAL
EICAlíOS

IIICORPOEAÇAO AC FROGRíALl
DOS PROJETOS APPlESEIITADOS PELC'.S PAÍSES CSl;TRO-Aí L'JJ

contívdo polos rcpruGcntr.iitcc dc
Nicr.rásur. o Pr.nr.má)

(Projüto do roBoluçr.o r.pro
E'l Sr.lvr.dor, Gur.tomr.lr., Tlondurr.s 'J

ComÍGS?.o_jií ( "Educr.ção")

L riITiELEÍERICAiTO,A QUHTTA PSUIIIAO DO COlíSELHO CüLTU]
') A
-a-x

r.proGcntr.doB pelos governos dos scis pniscsVISTOS os qur.tro projeto
centro-r.mcricr.nos e

C;

COITSIDEEAIIDO;:

amplo programa dc

Centro-Americano soDre Unificação
Que■ os países ccntro-amcricaiios estão desenvolvendo um.

educacional com Uasc no ConvenieintcgTaçac
Básica da Educaçac;

da América atribui alta prioridade aos

r-, que soja alcançado maior progros-
latino—americano s;

Que a Declaraçao dos ProsidontCíj
forços multinacionais que contribuem par

gração dos países r
os

so no processo de int

:.ntcs citados preenchem os requisitoD aprovados
ustuüoleciuocpela Comissão Ad Koc dc

no cc-
Que os proJetO-

corror-desta Reuniac, bern como

Educaçao;

03

Que O Conselho Cultural c Educacional da Org-nizaçèo dos
a Quinta. Reunião Ordinaria, realizada

Estado s Centro—

em San José,
-pQ-ycroiro do IQéoj decidiu fazer i-vpreSeiii;avCa,o con-

obro integraçne v.duca.cional

(ODSCA), na su
dc 0 a_^13 de

ta -Rouflião do quatro projetou

jilmeri canos

Costa Rica

Juntra a cr: 5

PJESOLVEs

ao Programe; Regional de Desenvolvimento Educa-
aprcGcnta.dos polos governos dc Costa Rica, de

de Honduras, da Hicarágira o “ “

Adotar, incorpor".ndo-os
cional, os seguintes projetos
El Salvador, da Gu-^.tcmala,

p-
X e,do ■nama s
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Ropr.rtiçr.o Coni:ro-/Lracricr.nc. de Pl".nu In-fcv.gr'".! dr. Educr.çr.o (com
Gcdc nr. ODECA) 5

Instituto C^ntro^/un^ricrno do Livros Didrticos (com G^d; nr ODj-,CA) ^

Institut-j C^ntro-Amcricrno do Administrrçro o SuiíCrvisro _.'ducrcionrl
(com sodo nr RoptlElicr di' Prnrmr) ;

ionris do EncinoPormr.9r.O5
liódio (com sudõ nr Rv-públicr do Honduras).
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